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P O R T A R I A   N º   1882/2024 
 
 

Nomeia interlocutor do CORECON-SP junto ao TCU  
 

O Presidente do Conselho Regional de Economia – 2ª Região – SP, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais e,  

 
CONSIDERANDO o Ofício 0668/2023-TCU/AudGovernanca do 

Tribunal de Contas da União (TCU), transmitido pelo Cofecon, informando sobre a 
realização da auditoria de governança com o objetivo de avaliar a aderência de 
organizações públicas federais bem como de outros entes jurisdicionados ao TCU às 
práticas de ESG (Enviromental, Social and Governance); 

CONSIDERANDO a solicitação de designar um responsável 
qualificado para atuar como interlocutor da entidade, no prazo de até 15 dias úteis a 
partir do recebimento do referido Ofício. 

 
R E S O L V E: 
 

   Art 1º - Designar o Gerente Executivo Júlio César Poloni de Góes como 
interlocutor do CORECON-SP junto ao TCU. 
 

Art 2º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 

 
São Paulo, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

                                        Pedro Afonso Gomes 
      Presidente 

 


